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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Llll P ;50, DE 18 DE ABRI!, DE 1.958 

# 
Autoriza abertura de credito especial 
e dá outras prov1d,nc1as.-

O PREFEITO DO H.'UllICf PIO DE ASSISa 

Faço saber que a 1�âmara Municipal decreta e e u  sanciono a 

seguinte lei: 
# 

Artigo 19 - Flea aberto, na. Diretoria de Contab111dade, um credito 
especial de Cr $ 2; .100,00 (vinte e três m.11 e cem cru
zeiros )'-

t - Único - Este cr édito se deatir.i.a ao pagamento do custo das liga
ções de ene:rg1s. elétrica do Jardim da Praça Sio José e 
do Mercado M.odêlo Municipal e Estação Rodov1ár1a .-

Art 1go 20 - O t4uil1 c!pio re:s erva o direito de exigir, por via a.m1gavel 

ou judicial,. d.e quem de direito, o reembolso da 1m.portân
c1a que apl!osr na ligação de energia elétri ea dos ed1f1-
o1os do Mereaà.o Municipal e Estação Rodov1.Ú-1a. 

Artigo 30 - Fica anulada parcialmente em Cr $ 2?.100100 (Y1nte e tr•a
m.11 e cem cru2:e!ros) a verba 4-3-1/ 8-31-4- Des pe sas Diver

sas- .. do orçantento Yigente. 
Artigo 4; - O valôr do crt�dito Óra aberto correrá por eonta da anula

(}io de que trEtta o artigo anterior. 
Artigo 51 - Este. lei en,tr1Lrá em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as d1E1posiçõee em. c911trÚ1o • ... e .  -· l. 
Pret'e1tu rn llunicipal de Aas�>.,('18 �a:��:�;·-· 

"' ,r Th�o,1tibe1ro 
-..� Pr��t��� 

�-�---- --"____c:.-:�c-1yães No • 
Diretor Adm.in atrativo 

Publica.da na 1>1retor1a Adm.1�strat1va da Pret"e1 tura, em. 

18 de abril de i.959. . �;,.�&;[.' 
·� Diretor Adm1�!!t1vo 


